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A. OBJETO 
Registro de Preços para c
instalação  de cerca concertina para atender às necessidades da SJRJ
especificações técnicas descritas neste termo de referência.
 
 

B. QUADRO QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO

Item Código 

SIASG 
Descrição dos itens / Características Técnicas

1  Concertina dupla clipada 

  
Obs1 : Os itens possuem especificações técnicas 
 
Obs2 : Na ocasião dos pedidos, as empresas poderão
Contratante para realizar vistoria e 
com a Divisão Especial de Segurança
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.  PRAZO DE ENTREGA / RECEBIMENTOS

1. 

O prazo para a
  
20 dias após o primeiro dia útil subseq
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
de cerca concertina para atender às necessidades da SJRJ

especificações técnicas descritas neste termo de referência. 

O QUANTITATIVO POR ITEM ESPECIFICADO  

Descrição dos itens / Características Técnicas

Concertina dupla clipada em aço galvanizado. 

possuem especificações técnicas detalhadas, conforme 

: Na ocasião dos pedidos, as empresas poderão ir aos locais 
para realizar vistoria e checar a metragem. Para isso deverá entrar em contato

com a Divisão Especial de Segurança. 

PRAZO DE ENTREGA / RECEBIMENTOS  
a entrega e instalação da cerca serão os seguintes:

dias após o primeiro dia útil subsequente ao recebimento do empenho.

ontratação de empresa especializada no fornecimento e 
de cerca concertina para atender às necessidades da SJRJ, conforme 

Descrição dos itens / Características Técnicas  UND QTD 

METRO 450 

detalhadas, conforme item “H”. 

os locais designados pela 
Para isso deverá entrar em contato 

serão os seguintes: 

uente ao recebimento do empenho. 
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D. LOCAL DE ENTREGA 
Os itens deverão ser entregues e instalados no
eventuais necessidade
podendo abranger as seguintes 
 

Angra dos Reis –
  
Barra do Piraí – Rua 
  
Campos – Praça São Salvador, 62, 6° ao 8° andar, Centro, Campos  (RJ).
  
Duque de Caxias 
  
Itaboraí – .Avenida Amélia Saraiva n
  
Itaperuna – Avenida Presidente Dutra, 1172 (loja C), Presidente Costa e Silva, Itaperuna (RJ).
  
Macaé – Rodovia RJ 168, Km 4, sem número, Virgem Santa, Macaé (RJ).
  
Magé – Rua Salma Repani, 114, Centro, Macaé (RJ).
  
Niterói I – Rua Coronel Gomes Machado, 75, Centro, Niterói (RJ).
  
Niterói II – Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, Centro, Niterói (RJ).
  
Nova Iguaçu – Rua Oscar Soares, 2, Centro, Nova Iguaçu (RJ).
  
Nova Friburgo –  
 
Petrópolis – Avenida Koeller, 167, Centro, Petrópolis (RJ).
 
Resende – Avenida Rita Maria Ferreira da Rocha, 1235, Comercial, Resende (RJ).
 
Rio de Janeiro –
 
Rio de Janeiro –
 
Rio de Janeiro –
 
Rio de Janeiro –
 
Rio de Janeiro –
  
Rio de Janeiro –
  
São Gonçalo – Rua Serrado, 1000, 12° e 13° andar, Zé Garoto, São Go nçalo (RJ).
  
São João de Meriti 
Meriti (RJ). 
 
São Pedro da Aldeia 
(RJ). 
 
Teresópolis – Rua
  
Três Rios – Rua Barbosa de Andrade
  
Volta Redonda –
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LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 
Os itens deverão ser entregues e instalados no s endereço s a serem definido

necessidade s que surgirem longo da vigência da Ata de Regis
seguintes localidades da SJRJ: 

– Rua Coronel Carvalho, 465, 1° ao 3° andar, Centro, Angra dos Reis (RJ).

Rua José Alves Pimenta, 1091, Matadouro, Barra do Piraí (RJ).

Praça São Salvador, 62, 6° ao 8° andar, Centro, Campos  (RJ).

Duque de Caxias – Rua Aílton da Costa, 115, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias (RJ).

Avenida Amélia Saraiva nº99, Centro, Itaboraí (RJ). 

Avenida Presidente Dutra, 1172 (loja C), Presidente Costa e Silva, Itaperuna (RJ).

Rodovia RJ 168, Km 4, sem número, Virgem Santa, Macaé (RJ).

Rua Salma Repani, 114, Centro, Macaé (RJ). 

Rua Coronel Gomes Machado, 75, Centro, Niterói (RJ). 

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, Centro, Niterói (RJ).

Rua Oscar Soares, 2, Centro, Nova Iguaçu (RJ). 

 Avenida Engenheiro Ernesto Geiser, 26ª, Centro, Nova Friburgo (RJ).

Avenida Koeller, 167, Centro, Petrópolis (RJ). 

Avenida Rita Maria Ferreira da Rocha, 1235, Comercial, Resende (RJ).

– Rua São Januário, 433, São Cristóvão, Rio de Janeiro (RJ).

– Avenida Venezuela, 134, Praça Mauá, Rio de Janeiro (RJ).

– Avenida Rio Branco, 243, Centro, Rio de Janeiro (RJ).

– Rua Equador, 613, Centro, Rio de Janeiro (RJ) 

– Avenida Almirante Barroso, 78, Centro, Rio de Janeiro (RJ).

– Rua Manaí, 81, 1° a 3° andar, Campo Grande, Rio de Janeiro (RJ).

Rua Serrado, 1000, 12° e 13° andar, Zé Garoto, São Go nçalo (RJ).

São João de Meriti – Avenida Presidente Lincoln, 1090, 3° e 6° andar, Vilar dos Teles, São João de 

São Pedro da Aldeia – Rua de 17 de Dezembro, Lote 4ª, 1° e 2° andar, Cent ro, São Pedro da Aldeia 

Rua Francisco Sá, 343, Várzea, Teresópolis (RJ). 

Rua Barbosa de Andrade, 201, Centro, Três Rios (RJ). 

– Rua José Fulgêncio Neto, 38, 1° e 2° andar, Aterrado, Volta Redo nda (RJ).

s a serem definido s pelas 
longo da vigência da Ata de Regis tro de Preços, 

Rua Coronel Carvalho, 465, 1° ao 3° andar, Centro, Angra dos Reis (RJ). 

José Alves Pimenta, 1091, Matadouro, Barra do Piraí (RJ). 

Praça São Salvador, 62, 6° ao 8° andar, Centro, Campos  (RJ). 

Rua Aílton da Costa, 115, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias (RJ). 

Avenida Presidente Dutra, 1172 (loja C), Presidente Costa e Silva, Itaperuna (RJ). 

Rodovia RJ 168, Km 4, sem número, Virgem Santa, Macaé (RJ). 

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 604, Centro, Niterói (RJ). 

ª, Centro, Nova Friburgo (RJ). 

Avenida Rita Maria Ferreira da Rocha, 1235, Comercial, Resende (RJ). 

Rua São Januário, 433, São Cristóvão, Rio de Janeiro (RJ). 

Avenida Venezuela, 134, Praça Mauá, Rio de Janeiro (RJ). 

Avenida Rio Branco, 243, Centro, Rio de Janeiro (RJ). 

tro, Rio de Janeiro (RJ). 

Rua Manaí, 81, 1° a 3° andar, Campo Grande, Rio de Janeiro (RJ). 

Rua Serrado, 1000, 12° e 13° andar, Zé Garoto, São Go nçalo (RJ). 

andar, Vilar dos Teles, São João de 

Rua de 17 de Dezembro, Lote 4ª, 1° e 2° andar, Cent ro, São Pedro da Aldeia 

gêncio Neto, 38, 1° e 2° andar, Aterrado, Volta Redo nda (RJ). 
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E.  GARANTIA 

1.  

   1- Garantia mínima de 12 meses
apresentarem defeitos comprovados de má
técnico nas instalações da Contratante
fabricantes ou prevista no código de defesa do consumidor for superior àquela 
estabelecida. 

1.1- Os eventuais problemas 
deverão ser sanados em até 10 dias úteis, após a comunicação feita 
pela contratante.
 

F. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

1- A contratada deverá providenciar todos os serviços e materiais
à instalação da cerca;
 
2- A contratada dever
qualificada, equipa
 
3 - A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
materiais empregados;
 
4 - A contratada é responsável 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
acompanhamento pelo órgão contratante
 
5-A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais resultantes da execução do

G. SANÇÃO ADMINISTRATIVA

1.  

O descumprimento contratual sujeitará a contratada às sanções
previstas na legislação federal que rege a matéria
contratos administrativos e às disciplinas
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

H. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DETALHADAS

 Características
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Garantia mínima de 12 meses, com substituição das unidades que 
apresentarem defeitos comprovados de má qualidade, com atendimento 

o nas instalações da Contratante, salvo se a garantia apresentada pelos 
fabricantes ou prevista no código de defesa do consumidor for superior àquela 

 

eventuais problemas apresentados dentro do período de 
deverão ser sanados em até 10 dias úteis, após a comunicação feita 
pela contratante. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
A contratada deverá providenciar todos os serviços e materiais

à instalação da cerca; 

A contratada deverá utilizar na prestação do serviço mão
qualificada, equipamentos novos e materiais de primeira qualidade;

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
materiais empregados; 

A contratada é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

anhamento pelo órgão contratante; 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

SANÇÃO ADMINISTRATIVA  
O descumprimento contratual sujeitará a contratada às sanções
previstas na legislação federal que rege a matéria concernente às licitações e 
contratos administrativos e às disciplinas normativas no âmbito da
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DETALHADAS  

Características 

Cerca concertina de 450mm(TAMANHO)
com no mínimo 03(três) clips por espiral, com lâminas de 3 
(três) cm de comprimento, com no mínimo 17
lâminas por espiral, em aço galvanizado de espessura 
interna mínima de 2,76(dois vírgula setenta e
ser instalada sobre muro a ser medido no local da 
instalação. 
 

m substituição das unidades que 
qualidade, com atendimento 

, salvo se a garantia apresentada pelos 
fabricantes ou prevista no código de defesa do consumidor for superior àquela 

apresentados dentro do período de garantia 
deverão ser sanados em até 10 dias úteis, após a comunicação feita 

A contratada deverá providenciar todos os serviços e materiais necessários 

á utilizar na prestação do serviço mão-de-obra 
qualidade; 

A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

pelos danos causados direta ou indiretamente à 
administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
 

O descumprimento contratual sujeitará a contratada às sanções administrativas 
concernente às licitações e 

normativas no âmbito da JUSTIÇA 
EÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

450mm(TAMANHO), dupla ou tripla, 
com no mínimo 03(três) clips por espiral, com lâminas de 3 

primento, com no mínimo 17 (dezessete) 
lâminas por espiral, em aço galvanizado de espessura 
interna mínima de 2,76(dois vírgula setenta e seis) mm, a 

a ser medido no local da 
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J DOS PRAZOS

J- Do prazo de 
entrega 

I. DO PAGAMENTO

1. 
A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do
serviço. 

2. O pagamento 
 

3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante
bancária em conta corrente por ela indicada

4. 

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de
forma a pe
que se refere às retenções tributárias.

5. 

A Contratada optante pelo Simples 
nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do
Instrução Normativa SRF nº 1.234 de 11/01/2012. Caso
sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 
Instrução. 
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DOS PRAZOS 

Do prazo de 

1- O recebimento provisório se dará no momento da
apresentação da nota fiscal após entrega e instalação do 
material. 
 
2- O recebimento definitivo ocorrerá em até 
contar do recebimento provisório para contratações c
valor inferior ao estabelecido no art 24, inciso II, da Lei 
nº8.666/93. 
 
3- O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 dias úteis, a 
contar do recebimento provisório para contratações com 
valor superior ao estabelecido no art 24, inciso II, da Lei 
nº8.666/93. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 

Sidnei Barbosa Seixas 
Coordenadoria de Segurança Institucional 

NSEG 
 
 
 

Guilherme da Costa Carvalho Moreira da Silva
Coordenador da CSIN 

NSEG 

DO PAGAMENTO 
A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do

O pagamento será efetuado conforme a Lei nº. 8.666/93

pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante
bancária em conta corrente por ela indicada. 

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem
bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de
forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no
que se refere às retenções tributárias. 
A Contratada optante pelo Simples deverá apresentar, juntamente
nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do

ão Normativa SRF nº 1.234 de 11/01/2012. Caso
sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 

 

O recebimento provisório se dará no momento da 
entrega e instalação do 

O recebimento definitivo ocorrerá em até 2 dias úteis, a 
para contratações com 

o estabelecido no art 24, inciso II, da Lei 

efinitivo ocorrerá em até 5 dias úteis, a 
contar do recebimento provisório para contratações com 

ao estabelecido no art 24, inciso II, da Lei 

 

 

Guilherme da Costa Carvalho Moreira da Silva 

A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada 
nos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou 

Lei nº. 8.666/93 

pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem 

O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, será realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de 

rmitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no 

deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da 

ão Normativa SRF nº 1.234 de 11/01/2012. Caso não o faça, ficará 
sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 
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